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AGNUS CONSULTORIA FINANCEIRA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 
CNPJ/ME – 27.753.386/0001-69 - NIRE – 35232705452 (“SOCIEDADE”)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os sócios da Sociedade a se reunirem, em 22/02/2023, às 13:30 horas, em primeira convocação, e 
em 22/02/2023, às 14:00 horas, em segunda convocação, para participarem da Assembleia de Sócios, a ser realizada 
de forma digital, por meio da aplicação Zoom, no link: https://us06web.zoom.us/j/9797838356, para todos os fi ns le-
gais na sede da Sociedade, a fi m de deliberarem, especialmente, sobre (a) proposta de exclusão por justa causa dos 
sócios Fabio Lucio Borges Mangabeira, Denise Guimarães Printes e Nicholas Loyola Ramos Pereira De-
vezas, nos termos do Artigo 1.085 do Código Civil e da Cláusula 14ª do Contrato Social; e (b) na hipótese de ser apro-
vada a exclusão de referidos sócios, a alteração e consolidação do Contrato Social, bem como a prática dos demais 
atos e negócios jurídicos necessários para regularização da Sociedade. Os sócios devem encaminhar, por meio físico ou 
digital, com ao menos 1 (um) dia de antecedência da assembleia, uma cópia autenticada de seu documento de identi-
dade, e conforme o caso, procuração com poderes específi cos. Os sócios poderão participar e votar na assembleia, me-
diante atuação remota, acessando o link acima no dia e horários indicados acima, sendo que os sócios que não com-
parecerem serão considerados ausentes. A convocação é realizada de modo a dar ciência aos referidos sócios, em tem-
po hábil, para permitir o comparecimento e o exercício de seus respectivos direitos de defesa. A Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1016211-48.2016.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza 
Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Integração Transportes Ltda CNPJ: 08.133.373/0001-
42, na pessoa de seu representante legal, que De Nigris Distribuidora De Veículos Ltda CNPJ: 
61.591.459/0001-00 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de 
R$ 7.739,97 (Maio/2016), representada pela Duplicata nº 38323-5 e vencimento 29/11/2013. Estando 
a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue 

supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 

advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010087-34.2019.8.26.0001 A MMª. 
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone 
de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FLÁVIA DOS SANTOS SOUZA, 
CPF 696.963.735-20, que lhe foi proposta uma ação de cobrança (procedimento comum) por parte 
de ASSOCIAÇÃO DE INSTRUÇÃO POPULAR E BENEFICÊNCIA - SIPEB (entidade mantenedora 
do Colégio Santana), objetivando o recebimento do valor de R$ 34.401,94 (Abril/2019), conforme 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do Ano Letivo de 2014 das alunas Ana Beatriz e 
Maria Alice, deixando a ré de efetuar o pagamento das mensalidades, conforme descrito na petição 
inicial. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 

pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a ré será 

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de Junho de 2022.

ABANDONO DE EMPREGO - Pole Scola Confec-
ções Ltda., empresa com sede em São Paulo, à Rua 
Potiguares - 43, Bairro Tatuapé, CEP 03065-010, inscri-
ta no CNPJ sob o n.º 57.961.310/0001-90, convoca a 
Sra. Francisca Maria de Souza Cruz, CTPS: nº 68425 
Série: 00012-PI, respectivamente, a comparecer em sua 
sede no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) sob 
pena de configurar abandono de emprego, sujeito às 
penalidades previstas no art. 482 da CLT.

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE DIPLOMA
Eu, ALBERTO CASTRO SALAZAR FILHO, 
portador do CPF 144.093.988-81, e do RG 
12.855.108-2, comunico o extravio do meu DI-
PLOMA BACHARELADO EM LETRAS - HABI-
LITAÇÃO - PORTUGUÊS e ALEMÃO, emitido 
pela UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, no ano 
de 2003.

5ª VARA CÍVEL DE OSASCO/SP -  Av. das Flores, 703 - Jd. das Flores - CEP
06110-100 - Fone: (11) 3681-0082  - E-mail: osasco5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO – Prazo de 20 dias,  expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 1005507-78.2017.8.26.0405.  A MMª Juíza de Direito da 5ª Vara
Cível do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. MARIANA MEDEIROS
LENZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emília Correa Galvão, Maria do
Carmo Correa Galvão, Maria Cecília Correa Galvão e José Carlos Correa Galvão,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que MARCOS ANTONIO MORAIS, CPF/MF  nº
643.425.228-53, LENI LEITE SOUZA MORAIS, CPF nº 216.656.658-82, JANE
RODRIGUES SILVEIRA, CPF nº314.232.768-17, residentes e domiciliados na
Rua Princesa Isabel, nº 283, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando objeto
da Ação reconhecimento do direito de propriedade do imóvel descrito na inicial ,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 16 de janeiro de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.384.556, em 25 de novembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 

 (Usucapião Extraordinária – artigos 
1.238, 1.207, 1.242 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por brasileira, 
divorciada, residente e domiciliada nesta Capital; MARIA ANGÉLICA BOLINI BRAZÃO, biomédica, 
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77 com FABIO VAS-
CONCELOS BRAZAO, médico, brasileiros, residentes e domiciliados no Estado do Pará; RICARDO 

protético, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
nº 6.515/77 com FLAVIA SAMPAIO SEABRA BOLINI, técnica em enfermagem, brasileiros, residentes 

animus domini, 
somada a de seus antecessores desde 1.968, adquirida por Contrato de Cessão de Compromisso 

genitor Edison Assis Bolini, o qual adquiriu através de instrumento particular datado de 01 de abril de 
1970; posse essa que se refere aos IMÓVEIS: A) Imóvel com área construída de 262,36m², situado 
na Rua Sargento Manoel Barbosa, nº 205, esquina com a Rua José Martins Dias, correspondente a 
parte do lote nº 08 (desdobro dos lotes 04 a 08 – não registrado) quadra nº 06, Jardim Taquaral, com 
área de superfície de 177,84m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.354.0033-1; e B) Imóvel com área construída de 211,38m², 
situado na Rua Sargento Manoel Barbosa nº 211 da Rua Manoel Barbosa, correspondente a parte 
do lote nº 08 (desdobro dos lotes 04 a 08 – não registrado) quadra nº 06, com área de superfície de 
126,75m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrados na Municipalidade de São Paulo, pelo con-
tribuinte sob o nº 090.354.0032-1; imóveis estes que se acham registrados em área maior conforme 
as averbações nºs 334, 335, 336, 337 e 338 feitas á margem da inscrição de loteamento nº 196, deste 
Cartório, sob a titularidade dominial de DANIEL DHELOMME JUNIOR, JULIA DHELOMME, FERNAN-
DO DHELOMME e TAUFICA DHELOMME. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 

-
ME, FERNANDO DHELOMME, TAUFICA DHELOMME, COMERCIO E LOTEAMENTO PEDREIRA 
S/A, PINHEIRO ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA e WALDOMIRO BELCHIOR DA FONSE-
CA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.394.626, em 02 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 

 (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
e 1.242 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentado por , brasileiro, aposentado, casado com EUNICE TERE-

, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam 
animus domini, somada a de seus antecessores, desde 1969, 

adquirida através de Contrato Particular de Cessão de Direitos Possessórios, celebrado com seus 
genitores  SEVERINO ANISIO DA SILVA e THEREZINHA DA ROXA SILVA em 21 se janeiro de 2021; 
e que estes por sua vez, adquiriram através de Contrato de Compromisso de Venda e Compra e 
Promessa de Cessão e Direitos e Obrigações celebrado em 14 de setembro de 1969 com FRANCIS-
CO VERRONE; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Manoel Pedro de Almeida, n° 
251, correspondente a parte do lote 11 da quadra M, do loteamento denominado Jardim Paris, 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com a área de superfície de 179,79m², tributado em área maior sob o n° 
168.107.0011-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 457.810, 
sob a titularidade dominial de Espólio de BRAZ IZALTINO DE CAMARGO, YOSHIO ITASIKI e  SAIT 
ITASIK, compromissado a venda em favor de BRASIL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 

-
dos Espólio de BRAZ IZALTINO DE CAMARGO, YOSHIO ITASIKI, SAIT ITASIK, BRASIL DE IMÓ-
VEIS E CONSTRUÇÕES LTDA, FRANCISCO VERRONE ou FRANCESCO VERRONE, SEVERINO 
ANIZIO DA SILVA, THEREZINHA DA ROXA SILVA, JAIRO DA ROCHA SILVA, JOSE ANIZIO DA 
SILVA, SEBASTIÃO LUIZ DE SOUZA MENDES, MARCIA AGUIAR MENDES; e MARCIA RODRI-
GUES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010694-79.2019.8.26.0152.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de 
Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ HAROLD DIRICKSON, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de 
de identidade RG nº 722.473-SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 297.504.318-04, e sua esposa ANNA MARIA GONZAGA 
DIRICKSON, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n° 1.406.450-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
006.096.278- 05 , que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Amigos da 

B , vencidas 
e não pagas à partir de Abril/17, além daquelas vencidas e vincendas no curso da lide até o efetivo pagamento, devendo 
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 10 de setembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022400-27.2019.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CARINA 
BANDEIRA MARGARIDO PAES LEME, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
MASUDA LTDA, CNPJ: 23.182.997/0001-43 e ANDREA MASUDA, CPF: 219.058.858-81, que BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, ajuizou ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL visando o valor de R$ 119.204,36 (janeiro/
2020), referente a Cédula de Crédito Bancário de nº 00330087300000022690. E, para que chegue ao conhecimento das 
SUPRACITADAS, expediu-se o presente edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias 
embarguem ou reconheçam o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive custas e honorários, podendo 
requererem o restante em 6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir 
após os 30 dias supra, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, 
com nomeações de curadores (CPC, art. 257, II e IV).Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2023.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO  - FAZ SABER a EDEWALDO CAMPANELLA, EDEVALDO LEYSSIEUX CAMPANEL-
LA, SIMONE VAZ DE OLIVEIRA PENTEADO, GIUBERTO LEYSSIEUX CAMPANELLA, que CARLA 

-
ção de Área com Apuração de Remanescente, nos moldes do inciso II e parágrafos, do artigo 213, 
da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Rua Jacirendi, fundos com a Rua Mongaguá, Lote 
17 da Gleba 01, no 27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ, Contribuintes Municipais n°s 062.107.0069-1 e 
062.107.0070-5, referente a transcrição nº 39.193, passe a ter a descrição constante do memorial e 
da planta apresentados nos autos nº 706.317/22, supracitado. A presente publicação é feita para o 

impugnação por parte dos destinatários deste Edital, que se proceda à averbação de que trata o art. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 

CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL
DF, INTIMA VINICIUS OURO AUGUSTO, brasileiro, maior, gerente, solteiro, RG N° 
36.048.526-SSP/SP, CPF/MF Nº 390.976.088-05, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira Cé-
sar-SP, a purgação da mora no valor de R$247.085,17, acrescida dos juros e encargos que vencerem até 
a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 246.813
07 de fevereiro de 2023. (Protocolo 742.917)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 

CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL
INTIMA RODRIGO PEREIRA ALEXANDRIAS, brasileiro, analista, casado, RG 
N° 25.709.221-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 322.202.128-74, e ERIKA CASTRO CANOVA ALEXANDRIAS, 
brasileira, analista, RG N° 43.120.991 CPF/MF N° 305.022.758-39, para que no prazo de 15 dias, conta-
dos a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 
1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$7.717,11, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 107.292
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0010432-95.2017.8.26.0224. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica - Locação de Imóvel. Requerente: Cly Administradora e Incorporadora Ltda. Requerido: Maria Aparecida 
Sampaio Delfino Gama e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010432-95.2017.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Artur Pessôa De Melo Morais, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ana Sabina Sampaio, CPF nº 047. 405.758-50 e Maria Aparecida Sampaio Delfino Gama, 
RG nº 224481460 e CPF nº 124.238.548-70, que expedido nos autos do Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica por parte de Cly Administradora e Incorporadora Ltda., em desfavor de TRZ Comércio e Confecções de Roupas 
Ltda.ME., foi determinada a citação dos sócios em lugar ignorado, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, manifestem-
se sobre o presente incidente, requerendo provas cabíveis, nos termos do art. 135 do CPC. No caso de revelia, será nomeado 
curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de fevereiro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113052-16.2021.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NELSON GOMES MARTINS, RG 
1244545, CPF 00551252804 e MARGARIDA GORGERINO MARTINS, CPF 345.391.998-03, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício 
Papillon, objetivando o recebimento de R$ 16.176,94 (outubro/2021 - fl. 52) decorrente das 
despesas condominiais do apartamento nº 11 do Condomínio autor, situado na Rua Viradouro, nº 
97, Itaim Bibi/São Paulo. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital 
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, caso em que a verba 
honorária será reduzida pela metade ou, em 15 dias, ofereçam embargos ou reconheça o crédito do 
exequente comprovando o depósito de 30% do valor da execução mais custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas sob pena 
de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito do autor. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2023

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001701-44.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) BEATRIZ DE OLIVEIRA PIRES, CPF 45559071838, e LUCAS DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS, 
CPF 53765015822, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Chen Zenbo, alegando na 
inicial que participou de leilão online da “Bin Borges Leilões” por meio do site https://binborgesleilões.com.br - tendo 
arrematado 03 (três) veículos: Honda CRV 15/15, Honda Fit 16/17 e Nissan Kicks 18/18. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de janeiro de 2023.

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039435-39.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara de Família e Sucessões, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). PATRICIA SOARES DE 
ALBUQUERQUE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TSUGUIO NAKAMURA, Brasileiro, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Angela Maria Hociko e outros, alegando em síntese: "Os 
requerentes declaram que o de cujos"M.M.H." ao casar-se com A.M.H tinha conhecimento de que já era genitora de 
A.C.N., nascida em 20/11/1972, fruto de um casamento anterior com Tsugo Nakamura ... Tal relação é conhecida por 
todos os demais requerentes/irmãos, inclusive pelo "de cujus", conforme se comprova através das fotos colacionadas que 
a tratava com sua filha, assim como os demais filhos biológicos ... Em assim sendo, é do interesse de todos os requerentes 
o reconhecimento de filiação socioafetiva entre A.C.N e o "de cujus", uma vez que restou demonstrado que sempre a 
tratou como se fosse sua filha legítima, tendo em vista a notoriedade pública desta condição" . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
“A HEBRAICA” DE SÃO PAULO

CNPJ 61.139.911/0001-99
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023-L2
Objeto: Materiais e equipamentos esportivos
Placar 24 Segundos, Sokuteiki, Magnésio em pedra (4climb), Cronô-
metro de mão Stopwatch Finis 3x300, Cronômetro Seiko Modelo S141 
- 300 voltas de memória, Mesa auxiliar com prateleiras, Eletroestimula-

-

de Baixa Frequência (Tecarterapia e Radiofrequência).
Tipo: Menor preço.
Envio de propostas: de 07/02/2023 a 17/02/2023, às 09h00
de Brasília).

dia 17/02/2023, Sexta-feira, às 09h
Brasília). 
O edital completo e seus anexos poderão ser consultados e baixados 
pela internet no endereço http://www.ahebraica.org.br/edital-3-2023-l2
Mais informações: Hungria, 1.000, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, 
CEP 01455-000 
De segunda à sexta das 09h às 12h e das 14h às 17h, com o pregoeiro 
do clube. 
E-mail: editalcbc@hebraica.org.br

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004572-48.2016.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCAS MATHEUS NARDI AMARAL, RG 48.480.482-0, CPF 346.988.968-60, e a 
NELSON BARBOSA AMARAL FILHO, RG 3024254, CPF 029.677.908-34, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial, movida por Condomínio Edifício Boulevard Morumbi. Encontrando-se os 
executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foram determinadas as 
suas INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, manifestem-se 
acerca da PENHORA que recaiu sobre o apartamento nº 72, localizado no 7º andar do Edifício Boulevard 
Morumbi, situado à Rua José Coimbra, 333, no 13º Subdistrito-Butantã, com direito ao uso de uma vaga 
indeterminada na garagem coletiva do condomínio, localizada no subsolo, com área total de 124,212 m², de 
matrícula 153.725, registrado no 18º CRI/SP, do qual foram nomeados depositários os executados. Não 
podem abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 
descumprimento das obrigações inerentes. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO n° 1040642-31.2019.8.26.0002. A Dra. Cláudia 
Carneiro Calbucci Renaux, MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELITE CONSTRUÇÃO CIVIL & ACABAMENTOS, DIVISÓRIAS E 
FORROS - EIRELI, CNPJ: 25.019.494/0001-87, na pessoa de seu representante legal VALDERLAN MONTEIRO 
DE FARIAS, CPF: 345.742.038-62, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, por parte 
de DISPARCON DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO LTDA, objetivando a quantia de R$ 
5.256,07 (09/2022), referente às duplicatas vencidas de nºs. DM 501204-2 e 501204-3. Estando a executada 
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito 
atualizado, ocasião em que a verba de honorários será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou 
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em PENHORA o ARRESTO 
procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente via BACENJUD no valor de R$ 3.257,06 - fls. 35 dos autos. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, 
do CPC/2015). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1103722-34.2017.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eliseu de Carvalho e maria cristina coaglio 
de araujo carvalho, Eliseu de Carvalho Júnior e janete guilherme santana de carvalho, Daniel Gomes Martins, 
egidio bastos e maria jose bastos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Antonio Manesco e Elaine Bastos Manesco ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Braz de Pina, nº 338, Vila Carioca, 
São Paulo-SP, CEP 04225-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 
2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.394.624, em 02 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 

 (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentado 
por 
BRITO TAVARES, educadora física, residentes e domiciliados nesta Capital; o qual alega deter a 

animus domini, somada a de seus antecessores, desde 1969, adquirida 
através de Contrato Particular de Cessão de Direitos Possessórios, celebrado com seus genitores  
SEVERINO ANISIO DA SILVA e THEREZINHA DA ROXA SILVA em 21 se janeiro de 2021; e que estes 
por sua vez, adquiriram através de Contrato de Compromisso de Venda e Compra e Promessa de 
Cessão e Direitos e Obrigações celebrado em 14 de setembro de 1969 com FRANCISCO VERRONE; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 163,58m², 
situada na Rua Manoel Pedro de Almeida, n° 255, e seu terreno correspondente a parte do lote 11 
da quadra M, do loteamento denominado Jardim Paris, com a área de superfície de 140,89m², no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte, em 
área maior, sob o n° 168.107.0011-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a matrícula nº 457.810, sob a titularidade dominial de Espólio de BRAZ IZALTINO DE CAMARGO, 
YOSHIO ITASIKI e  SAIT ITASIK, compromissado a venda em favor de BRASIL DE IMÓVEIS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 

ITASIK, BRASIL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA, FRANCESCO VERRONE, SEVERINO 
ANIZIO DA SILVA, JOSE ANIZIO DA SILVA, THEREZINHA DA ROXA SILVA, JAIR DA SILVA ROXA; e 
MARCIA RODRIGUES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 

proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 

Edital de Intimação com Prazo de 20 dias - Processo nº 1039438-44.2022.8.26.0002. A Dra. FLAVIA BEATRIZ GONCALEZ DA 
SILVA, MMª Juíza de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. Faz Saber a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, Terceiros Interessados, Incertos ou Desconhecidos, seus 
Herdeiros ou Sucessores, especialmente ao herdeiro LUIS DONIZETE DE LARA CAVALCANTI, RG. 30.795.102-9 e CPF. 
126.682.068-57, que ADRIANA SILVIA MORO CAVALCANTI, RG. 39.675.537 e CPF. 741.561.369-49, ajuizou ação de 
Abertura de Inventário do bem deixado pelo falecimento de LUÍS ANTONIO CAVALCANTI sob a forma de INVENTÁRIO em 
que figura como inventariante e requer seja nomeada, na forma do art. 990, II, do CPC, a viúva-meeira Sra. Adriana Silvia Moro 
Cavalcanti, comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar o cargo. Estando em termos, expediu-se o edital, para que no 
prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereça as primeiras declarações, nos termos do § 1º do artigo 626 do 
NCPC. Para conhecimento de todos é expedido o edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de São Paulo, 
aos 24 de Janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0064208-83.2012.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial –
Inadimplemento. Exequente: Cly Administradora e Incorporadora Ltda. Executado: Effren Comercio de Roupas e Acessorios 
Ltda na pessoa da rep. legal e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0064208-83.2012.8.26.0224
O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr.Domicio Whately Pacheco e Silva, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER a EFFREN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA CNPJ10.860.313/0001-73, na pes-
soa da representante legal Sra Marinalva Santos Nascimento Folster e Raphael Silva Sales, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Cly Administradora e Incorporadora Ltda, para recebimento deR$130.995,33 (nov/ 
2012), conforme documentos anexos nos autos digitais. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-
se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e compro-
var o depósito de30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pe-
na de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o edital,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,03 de fevereiro 2023

BANCO TRICURY S/A
C.N.P.J. – M.F. Nº 57.839.805/0001-40. - NIRE Nº 35.300.132.939.

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Dezembro de 2022.
Data, Hora, Local: 29.12.2022 às 18 horas. Sede social na Avenida Paulista, nº 37 – 17º andar – conjunto 171 
– São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: José Roberto Cury, Secretário: Jorge 
Cury Neto. Deliberações Aprovadas: AGE: A) O pagamento de dividendos referente ao exercício de 2022 no 
valor total de R$ 960.000,00, valor este recebido pelos acionistas durante o próprio exercício de 2022, baseado 
na composição acionária da Sociedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.12.2022. José Roberto Cury - 
Presidente da Mesa, Jorge Cury Neto - Secretário. José Roberto Cury - Acionista/Diretor, Jorge Cury Neto - 
Acionista/Diretor, Carlos Eduardo Giugni - Diretor. Carlos Eduardo Lopes - Advogado – OAB nº 176.629. JUCESP 
nº 46.250/23-2 em 01.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010130-49.2016.8.26.0009 A MMa. Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a GABRIELLA BEATRICE WIPPICH VINGELLI, RG 327983279, CPF 404.958.938-97 e SYLVIA REGINA 
WIPPICH COELHO,CPF 153.109.778-21,que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo,visando ao recebimento da quantia de R$ 3.732,07,referente a serviços hospi-
talares prestados, representada por notas fiscais não pagas, sendo: a) R$ 325,00 referente ao atendimento nº 3300638, 
em 08/11/2015, nota fiscal nº 436835, emitida em 01/12/2015 (Sylvia); b) R$ 960,57 referente ao atendimento nº 3326142, 
em 20/11/2015, nota fiscal nº 436839, emitida em 01/12/2015 (Gabriella); c) R$ 1.572,45 referente ao atendimento nº 
3501597, em 19/02/2016, nota fiscal nº 449389, emitida em 08/03/2016 (Sylvia) e d) R$ 874,05 referente ao atendimento 
nº 3503191, em 20/02/2016, nota fiscal nº 449390, emitida em 08/03/2016. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de novembro de 2022.                    

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº1039182-17.2022.8.26.0224 O(A) MM.Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por 
KATIA AKEMI DOKI e RICARDO CAVALCANTI SANTANA DOKI, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento para comunhão universal de bens.O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do 
CPC,com prazo de 30 dias para eventual impugnação.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036237-28.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a David de Faria Alves CPF 301.483.658-33, que Transjori Transportes Ltda. ajuizou ação comum, objetivando 
seja julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 1.000,00, referente aos reparos no veículo placas ETL-
1688 ante à colisão causada pelo réu, condenando ainda nas custas e despesas processuais,e honorários advocatícios.
Estando o réu em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de janeiro de 2023.          

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006015-98.2019.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Carlos Martins, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MARCIA RODRIGUES BARBOSA, CPF n° 273.042.638-81, ROGERIO APARECIDO 
MANTOVANI, CPF n°115.369.738-66, e ANGELA MAGALI VIANNA DA SILVA, CPF nº 177.878.098-02, 
que MARIA APARECIDA DA COSTA SAVIOLLI, na AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando 
os réus em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis 
supra, paguem o débito de R$ 67.618,92 (12/2019), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de 
honorários advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens Afixado
e Publique-se na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002182-07.2020.8.26.0562. A MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial, 
do Foro de Santos, do Estado de São Paulo, Dr. PAULO SERGIO MANGERONA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VERA LÚCIA 
CANTÚSIO STOCCO, brasileira, separada judicialmente, funcionária pública, portadora do RG nº5.189.579-SSP-SP, que lhe foi proposta 
uma ação declaratória cominada com pedido de obrigação de fazer, relacionada à compra e venda firmada em 28 de abril de 1.994, 
envolvendo o apartamento n°201, do Condomínio Antares, situado na Avenida Presidente Wilson, nº61, Santos, SP, proposto por ESPÓLIO 
DE NEWTON DA SILVA ARAGÃO, que foi brasileiro, advogado, portador do RG nº1.794.022-9 – SSP/SP; ESPÓLIO DE ELISA 
FERNANDES ARAGÃO, que foi brasileira, professora, portadora do RGnº2.923.094, representados pela inventariante 
RENATAFERNANDES ARAGÃO, brasileira, divorciada, portadora do RG nº11.735.078-3, residente e domiciliada na Rua Dr. Assis Correa, 
nº63, apto. 201, Santos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, 10 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021812-12.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) POLO 
INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI ME, CNPJ 27820041000180, que lhe foi proposta uma ação de cobrança c/c danos 
morais c/c incidente de desconsideração da personalidade jurídica, sob Procedimento Comum Cível, por parte de DAIANA KETNIN 
SCHERER, figurando como corré SOLANGE SOUZA MELO, CPF 271.497.488-05, alegando em síntese que contratou a ré para 
realização de projeto e instalação de móveis planejados, no valor total de R$ 31.500,00, sendo que efetuou o pagamento integral do
montante de R$ 23.250,00, com prazo de entrega dos móveis estabelecido em 45 dias úteis, sendo que a ré não cumpriu com o pactuado. 
Dessa forma, pleiteou a condenação das rés ao pagamento, a título de danos materiais, da quantia de R$ 23.250,00, assim como a quantia 
de R$ 10.000,00, a título de danos morais, além dos ônus sucumbenciais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003761-76.2021.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALDIVAN 
BEZERRA DE MENDONÇA, RG 12447155, com endereço na Feital, 497, Vila Izolina Mazzei, CEP 10000-000, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA, alegando em síntese: Consta 
nos presentes autos uma sucessão de colisões provocadas pelos automóveis dos requeridos, os quais vieram atingir o veículo da requerente 
sofrendo o mesmo avarias. Diante dos danos causados, a requerente pleiteia pela total procedência da ação, condenandos os requeridos
solidariamente ao pagamento do importe de R$ 9.291,31 (nove mil duzentos e noventa e um reais e trinta e um centavos), relativo aos danos 
materiais suportados pela autora, com correção monetária e juros moratórios desde o evento danoso. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Araraquara, aos 26 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSONº 0013485-21.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEUSIR 
RENATO MAIOLI, CPF 134.188.688-35, RG nº 22.552.063, que lhe foi proposta o Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica 
por parte de CAFÉ CANECÃO LTDA, alegando a autora que foi firmado um contrato de locação de bem móvel com a Empresa Executada 
(Sg Restaurante Valinhos Ltda) em 01/06/2015, no qual restou estipulada a locação de máquina de café expresso profissional, de marca 
Saeco, Modelo Lirika, n° de série TW9014466809942/897 pelo prazo determinado de 12 meses a ser contado de 01/06/2015. Sendo assim, 
a máquina de café expresso deveria ser devolvida até no máximo 03/06/2016, sob pena de ressarcimento no valor de mercado da máquina, 
nos termos do contrato. Entretanto, a máquina não foi devolvida, tentando a autora diversas vezes contatar as executadas a respeito da 
devolução da máquina, sendo que, inclusive, enviou Notificação Extrajudicial, no entanto, recebeu como resposta que a máquina não estava 
mais em seu poder e que assim não poderia devolvela. Tentou a autora a solução amigável do conflito com as executadas, no entanto 
restaram infrutíferas, não restando outra alternativa, senão o início a este procedimento (desconsideração da personalidade
jurídica).Encontrando-se o sócio em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta nos termos do artigo 135 do CPC, para que, no prazo de 15 dias, se manifeste nos autos ou requeira as provas cabíveis . Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 26 de 
setembro de2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009136-16.2020.8.26.0127. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Carapicuíba/SP, Dra. Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MONICA SOARES DA ROCHA, CPF. 
145.028.778-67, que por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo rito 
Comum, objetivando a procedência da ação e condenar a requerida ao pagamento de R$ 3.795,35 (Dezembro/2020) referente débitos
relativos ao acidente causado pela requerida em 07/04/2019, onde o veículo segurado trafegava pela Rodovia Raposo Tavares, altura do 
número 7032, na cidade de Cotia/SP, conforme consta no Boletim de Ocorrência nº 0000526006/2019 anexado nos autos. Estando a 
requerida em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Carapicuiba, 14 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002475-11.2019.8.26.0271. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Itapevi/SP, Dra. Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a JAIR PASCOAL DOS SANTOS, CPF. 
373.663.298-35, sito à Rua Palmeiras, 226, Amador Bueno, Itapevi - SP, que lhe foi ajuizada por parte de Azul Companhia de Seguros 
Gerais ação de Ressarcimento de Danos pelo Procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para condenar o réu ao 
pagamento de R$ 4.251,89 (Maio/2019) referente a débitos relativos ao acidente causado pelo réu em 04/03/2018, na Rodovia Engenheiro 
Renê Benedito da Silva conforme consta no Boletim de Ocorrência nº 306648/2018. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 20 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047723-57.2021.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc... Faz Saber a L & A2 COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, 
CNPJ. 18.416.260/0001-08 e dos coobrigados EDSON RAMACHO, RG. 4.269.950-SP e CPF. 609.399.318-34 e DEVENY COLOGNESI 
PIRES DE FARIAS, RG. 7.440.811-2-SP e CPF. 070.760.028-68, que WEEL BSD FOMENTO MERCANTIL LTDA, ajuizou ação de 
Execução de Titulo para cobrança de R$ 101.258,11 (Maio/2021), onde o Autor antecipou recursos financeiros à requerida por meio de 
operações comissárias e não pagou os valores ao Autor, conforme documentos anexados nos autos. Estando os réus em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas, despesas, além de honorários advocatícios, fixados em 10%. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou ofereçam Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Cidade de São Paulo, 20 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000927-03.2016.8.26.0514. O MMº Juiz de Direito da Vara Única do Foro 
de Itupeva/SP, Dr. LUIZ GUSTAVO PRIMON, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a LUCIANA BARROS, RG. 24.250.635-5 e CPF. 
149.025.668-77, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Dorema Administração e Negócios Imobiliários Ltda, a qual 
requer o recebimento do valor de R$ 94.906,93 (nov/2018). Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, pague a quantia devida, devidamente corrigida, bem como honorários 
fixados em 10%, tendo sido lavrado o TERMO DE PENHORA do Lote 27 Quadra "12", Loteamento "Gran Ville São Venâncio" em 
Itupeva/SP, matrícula nº 144.132 do 1º CRI de Jundiaí, no qual foi nomeada a requerente como depositária, não podendo abrir mão do bem 
sem expressa autorização desde Juízo. Fica facultado o prazo de 15 dias para apresentação de embargos. Os prazos aqui indicados fluirão 
após o decurso do prazo do presente edital. Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
Itupeva, aos 18 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005875-13.2017.8.26.0268 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). 
BRUNO CORTINA CAMPOPIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DARCI FREITAS DE 
SOUZA, RG 13861978-5, CPF 303.118.029-15, com endereço à Rua Itajubaquara, 267, casa 5, 
Paraisopolis, CEP 05661-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / 
Manutenção de Posse por parte de Espólio de Anastacia Conzatti Fenyvesi e outro, 
representado pelo inventariante Marcio Giovani Conzatti de Oliveira, alegando em síntese: que 
lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Espolio de 
Anastácia Conzatti Fenyvesi, requer a reintegração de posse do imóvel localizado na Estrada 
Romualdo Cremm, s/n, Bairro Aldeinha, cidade de Itapecerica da Serra, CEP: 06877-155, conforme 
comprova cópia da Escritura de Doação de direitos hereditários. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 20 de outubro de 2022.
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